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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3769 de 10/05/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: F PEREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS 
Processo:  3178/2022   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 1.040,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA-ME 
Processo:  3175/2022   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 489,10   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA-ME 
Processo:  2989/2022   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 5.653,30  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VERTICAL RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Processo: 3191/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de suplemento alimentar. 
Valor: R$ 1.920,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME 
Processo: 3189/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$ 2.122,50  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: H19 COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
Processo: 3192/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de buffet para o encontro com os agentes comunitários. 
Valor: R$ 1.479,50  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA 
Processo: 3184/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares. 
Valor: R$ 399,20  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA,ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 3190/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares. 
Valor: R$ 1.009,80  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PINBALL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
Processo: 3188/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$ 810,84  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: 100% EMBALAGENS DIST. ALÉM PARAÍBA LTDA 
Processo: 3187/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$ 489,60  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

       2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 2º 

termo aditivo ao contrato 145/2021, celebrado com 

ALCANCE AMBIENTAL EIRELI, tendo como objeto o 

POSTOS DE SERVIÇOS, PARA OPERADOR DE 

ROÇADEIRA, alterando a Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada – Eireli, em SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, sob a denominação de PEAK AMBIENTAL LTDA, 

admitindo o Sr RENATO ROCHA HORTA como único sócio. 

 
                            Paty do Alferes, 06 de maio de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

       4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 4º 

termo aditivo ao contrato 088/2020, celebrado com 

ALCANCE AMBIENTAL EIRELI, tendo como objeto o 

POSTOS DE SERVIÇOS, alterando a Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – Eireli, em 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, sob a denominação de 

PEAK AMBIENTAL LTDA, admitindo o Sr RENATO ROCHA 

HORTA como único sócio. 

 
                            Paty do Alferes, 06 de maio de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
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CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

17° ATO DE APOSTILAMENTO 

 

026/2021 

 

1° DISTRITO  

 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do

Pregão 026/2021 para reajuste de preço do combustível GASOLINA 

COMUM, com início em 29 de abril de 2022, da empresa POSTO 

TURCÃO LTDA, determinado pelo Governo Federal, reajustando o 

valor unitário para R$ 8,00( Oito reais), tudo conforme os 

pareceres e instruções constantes do processo 6185/2020, que 

serviram de base e fundação para a decisão. 

 

Paty do Alferes, 29 de abril de 2022.  

 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL Nº 089/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
17 de maio de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 10 de Maio de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

MOTORISTA 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

24143-1 ANTONIO PERUCE DO NASCIMENTO 
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CONTRATO Nº  149/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 149/2022, celebrado com PEAK AMBIENTAL 

LTDA, que tem como objeto FORNECIMENTO DE POSTOS 
DE SERVIÇO DE ENCARREGDO, OPERADOR DE 
ROÇADEIRA, SERVENTE DE OBRAS, CARPINTEIRO E 
VIVEIRISTA FLORESTAL no valor de R$ 2.057.160,00( Dois 
milhões, cinquenta e sete mil, cento e sessenta reais) tendo 
prazo de vigência de 06(seis) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 02  de maio de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 006 / 2022 - PGM 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através da Procuradoria Geral do 

Município, COMUNICA que foi aberto processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E do imóvel LOTE 349, com área de 720,00m², 

Loteamento Vila Mantiquira , situado à Rua Ivan Gomes Bernardes, nº 485, 

Zenobiópolis, Paty do Alferes/RJ  , inscrição municipal nº 96107, ficando assim 

NOTIFICADAS as pessoas abaixo relacionadas, na qualidade de titulares de domínio, confinantes 

ou terceiros eventualmente interessados, PARA QUE, QUERENDO, APRESENTEM 

IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, conforme 

disposto no art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/17 e art. 23, da Lei Municipal nº 2.702, de 15 de 

junho de 2020. 

 

PROPRIETÁRIOS E CONFRONTANTES: 

1. ANTONIO ZENÓBIO DA COSTA E ESPOSA LOTE nº 349, Área: 720,00m² 

2. ANTONIO ZENÓBIO DA COSTA E ESPOSA LOTE 350, com área de 546,00m² 

3.  ANTONIO ZENÓBIO DA COSTA E ESPOSA LOTE 348, com área de 800,00m² 

 

O imóvel a ser regularizado consta do Processo Administrativo nº 6313/2021, 

sendo LOTE 349, com área de 720,00m², Loteamento Vila Mantiquira , situado à Rua Ivan Gomes 

Bernardes, nº 485, Zenobiópolis, Paty do Alferes/RJ  , inscrição municipal nº 96107, nesta cidade, assim 

caracterizado: 

Lote 349 com 720,00m² 

Lote de terras nº 349, da planta “B”, medindo de acordo com a planta aprovada pela prefeitura 

Municipal em 03/11/1949, proc. nº 977/1949, da maneira seguinte: área de 720,00 metros 

quadrados, medindo 25,00m de frente para a rua “C”, pelo lado direito 33,00m confrontando com o 

lote nº 350; pelo lado esquerdo 25,00m, confrontando com a rua “E” e nos fundos, 27,00m com o 

lote 348. 

O levantamento planialtimétrico cadastral (topográfico) foi efetuado por EDUARDO JORGE 

MONSORES LEITE, CREA-RJ 2011125708 TÉCNICO EM AGRIMENSURA. 

Planta de levantamento Topográfico Planimétrico de um Lote de terras nº 349, com 730,00m², sito a Rua Ivan Gomes 

Bernardes, Bairro Capitão Zenóbiopolis , 1º Distrito do Municipio de Paty do Alferes. 1) ÁREA TOTAL -730,00m², com as 

dimensões e confrontações a seguir: frente: 25,00m margeando a margeando a Rua Ivan Gomes Bernardes. UTM= 

662672,41 – 7519587,75, LAT/LONG = 22º25’19’’, 43º25’09’’. Lado direito: 33,00m confrontando com o lote 350; UTM = 

662650,71 –  

DECRETO 7.225 DE 06 DE ABRIL DE 2022. 

 

NOMEIA OS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO 
PODER PÚBLICO E DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE PATY DO ALFERES - BIÊNIO 2022/2024  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e: 

 CONSIDERANDO: 

 

- o disposto no artigo 48 da Lei Municipal nº 2256, de 13 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial do 

Município de Paty do Alferes nº 2373, de 13/07/2016, que convalidou a criação e promoveu a nova 

denominação do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE PATY DO ALFERES, 

integrante do SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE PATY DO ALFERES; 

- que a referida lei, que instituiu o Sistema Municipal de Cultura ratificou o Conselho criado pela Lei 

Municipal nº 790 de 05 de novembro de 2001, alterando apenas a denominação e mantendo o dispositivo 

de que o seu Presidente será sempre o dirigente do órgão municipal de cultura, atualmente a 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, na forma da legislação em vigor; 

- que a atualização da composição do Conselho deverá sempre levar em consideração as alterações 

ocorridas na estrutura do Poder Público bem como eventuais eleições, fóruns e conferências municipais; 

- a realização da Conferência Municipal de Cultura realizada em 31 de Março de 2022 abordando como 

tema “OS NOVOS RUMOS DAS POLÍTICAS CULTURAIS DE PATY DO ALFERES.”; 

- a eleição dos novos membros representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, em processo que 

homologou o resultado na Plenária da Conferência Municipal de Cultura acima referenciada; 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Nomear os membros do CMPCPA - CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE 
PATY DO ALFERES, conforme relacionado a seguir, com vigência para o biênio 2022/2024: 

REPRESENTANTES DA BANCADA DO PODER PÚBLICO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

Titular: Tamires Fortuna Pennisi – Matrícula 1760/02 

Suplente: Yane de Menezes Santos – Matrícula 1899/01 

 

Titular: Katia Cilene Pereira Nobre – Matrícula 1705/02 

Suplente: Ueliton Correia Gomes – Matrícula1186/01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Titular: Dayanna Danny Marques da Cruz Silva – matrícula 1585/02 

Suplente: Juliana Alves Massi – matrícula 1951/01 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Titular: Marcelo Basbus Mourão – matrícula 1734/02 

Suplente: Mayra Islane Santana – matrícula 1353/02 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Titular: Priscila Porto Baldez Moura – Matrícula 1103/01 e 1437/01 

Suplente: Marcele Cristina da Silva – Matrícula 1281/01 e 1800/01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

Titular: Clayton Luis Craveiro Farias – Matrícula 1452/02 

Suplente: Cíntia Regina Dezidério Freire – Matrícula 1202/02 

 

 

REPRESENTANTES DA BANCADA DA SOCIEDADE CIVIL 
 

TITULARES 

 

Evanir Gomes – CPF 795.697.147-00 

Carlos Eduardo de Mello Malheiros – CPF 290.167.547-68 

Gercili Feitosa Barros – CPF 315.865.627-20 

Renata Gueia de Oliveira – CPF 007.415.877-50 

Caio da Penha dos Santos – CPF 127.033.287-29 

Rogéria Jany Magalhães – CPF 024.542.007-08 

 

SUPLENTES 

 

Leila Maria Azevedo Martins – CPF 941.424.837-49 

Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa – CPF 320.512.717-04 

Lauro Siqueira Campos de Barros – CPF 412.690.207-49 

Carlos Gustavo Pereira Braga – CPF 074.366.437-03 

Regina Maria Monteiro Gonçalves – CPF 013.626.457-37 

Denise Tupynambá – CPF 185.750.618-95 

Art. 2º. – A Presidência do Conselho, por força de dispositivo legal será exercida pela Secretária Municipal 

de Cultura e Economia Criativa, Tamires  Fortuna Pennisi à qual ficam delegados poderes específicos por 

intermédio deste Decreto para promover as alterações e atualizações necessárias junto aos órgãos 

municipais, estaduais e federais bem como e principalmente junto ao Cadastro do Sistema Nacional de 

Cultura – SNC. 
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Art 3º. As atribuições, direitos e deveres dos membros das bancadas são as constantes do Regimento 
Interno do referido Conselho Municipal e aquelas complementares porventura definidas pelo debate e 
soberania do Plenário sempre convertidas em Deliberações. 

Art. 4º. A equivalência da suplência de cada titular dos representantes da sociedade civil serão discutidas 
em sessão plenária do Conselho Municipal de Política Cultural conjugando, sempre que possível, os 
segmentos culturais representados nas bancadas devendo desta decisão ser expedida Deliberação 
própria para todos os efeitos legais. 

Art 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
retroagindo seus efeitos a 1º de Abril de 2022 definindo como marco temporal o início do novo mandato 
nesta data que será encerrado em em 1º de Abril de 2024, ressalvadas eventuais alterações na Bancada 
do Poder Público se assim for determinado pelo Poder Executivo por necessidade de substituição. 

 

Paty do Alferes, 06 de Abril de 2022. 

 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

 

*Republicado por motivo de correção. 


